Republica de Mogambique
Ministério do Plano e Financas
Direccédo Geral das Alfandegas

AUTORIZACAO PARA ARMAZEM ADUANEIRO
COM APERFEICOAMENTO DA MERCADORIA

1. Nome do Operador licenciado 4. Endereco do armazém licenciado

2. Namero do Registo do Importador e de
Contribuinte

N° Importador:
5. Nome e local da Estancia Aduaneira do controlo do armazém
N° Contribuinte (NUIT): licenciado

3. Cdbdigo do armazém

6. Referéncia da Autorizagéo 7. Datada Autorizagdo 8. Autorizacdo vélida até (data)

9. Objectivo do armazém. Horario normal de funcionamento — Dias e horas

Descricéo do processo produtivo (referir unidades em que é expresso):

10. a. Classe Pautal b. Descri¢cdo das mercadorias que sdo importadas para processamento e dos produtos finais a que
das mercadorias dé&o origem. Quando no processo produtivo sdo usadas mercadorias adquiridas no mercado
Nacional elas devem igualmente ser descritas neste quadro (use a folha de continuagéo se for necessério)

IMPORTADAS

ADQUIRIDAS NO
MERCADO NAC.

PRODUZIDAS

c. Coeficientes técnicos aprovados (quantidade/valor (indicar moeda) — riscar 0 que ndo interessa)

11. Valor maximo das mercadorias que poderdo ser importadas para este armazém
durante o periodo da autorizagdo (USD)

12.  Valor maximo do stock a ser mantido em qualquer momento

13. Valor da Garantia (Mt) e referéncia respectiva

O presente armazém esta autorizado a operar com o objectivo identificado no namero 9,
sujeitando-se as condi¢des previstas no regulamento dos armazéns de regime
aduaneiro.

O Director Geral das Alfandegas O Operador Licenciado: Aceito cumprir com os termos e condiges da autorizagdo mencionada

Assinatura Categoria Data




Republica de Mogambique
Ministério do Plano e Financas
Direccédo Geral das Alfandegas

AUTORIZACAO PARA ARMAZEM ADUANEIRO
COM APERFEICOAMENTO DA MERCADORIA

14.

Condigdes da autorizagao

1. O operador licenciado devera cumprir, cuidadosamente, com toda a legislacdo aduaneira, procedimentos, e particularmente os
normativos constantes do regulamento de armazéns de regime aduaneiro, despacho de mercadorias e transitos.

1. A operagdo do armazém especificado nesta autorizacdo, devera processar-se nos dias e horas acima mencionadas. A operagao
fora destas horas s6 podera ser realizada mediante a permisséo do Chefe da estancia aduaneira a qual o armazém se encontra
adstrito.

Quando forem pagéveis imposi¢des, as mesmas deverdo ser pagas na sua totalidade e na data solicitada.

O operador licenciado devera comunicar imediatamente, por escrito, quaisquer mudangas na informag&o constante da presente
autorizacao.

Quando antes de expirar a autorizacdo o operador desejar mudar o objectivo para o qual o armazém é aprovado, devera primeiro
solicitar a autorizago por escrito ao Director Geral Adjunto das Alfandegas.

Quarenta e cinco dias antes da actual autorizag&o expirar devera ser solicitada a respectiva renovagéo.

O processo produtivo descrito na autorizagdo, bem como os coeficientes técnicos ndo podem ser alterados, devendo ser usados nos
despachos de saida de armazém. A sua modificagéo requere nova solicitacéo de autorizagdo ao Director Geral das Alfandegas.

E responsabilidade do operador proceder ao reforco da garantia se for ultrapassado, em mais de 20%, o valor maximo do stock referido
no ponto 12., por mais de 1 més no conjunto dos doze meses de validade desta autorizagéo.

O operador devera pelo menos uma vez por més fazer a reconciliagdo dos stocks em armazém com os saldos contabilisticos. Qualquer
discrepancia deve ser imediatamente reportada a estancia aduaneira referida no nimero 5, desta autorizagdo.
Leia com cuidado o regulamento dos armazéns de regime aduaneiro para maiores detalhes



